
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

"AQUI TAMBÉM SE TRABALHA" 

"DECRETO NQ 20/70" 

O PREFEITO MUNICIPAL ME UMUARAMA, ESTADO 
MO PARANA, NO USO ME SUAS ATRIBUIÇÕES LE 
GAIS, E, CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Ne 24/70, 

DECRETA:- 

Art. 12 - Pica aberto no corrente exercício financeiro, o Cradi-
, to Adicional Especial no valer de Cr$12.740,00 (doze - 

mil; setecentos e quatenta cruzeiros), para a cóbertu-
ra das despesas com pagamentos das obrigaçees e encar-
gos financeiros, decorrentes da aquisição de um autom6 
vel Volkswagen, tipo Sedan, nevo, ano 1970, da firma . 
Comercial deAutomfteis UmuaraSia Ltda., de acerdo com - 
a seguinte classificação:- 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR EXECUTIVO 
4.0.0.0-02 - Desliesas de Capital 
4.1.000-02 - Investimentos 
4.1.3.0.02 Equip.e Instalaçees 	• Cr$120740,00 

Art. 22 - Como recurso, o Executivo utilizar-se-a do superavit/ 
apurado no balanço do exercício anterior. 

•Art. 3° - Revogam-se as disposiOes em contrario e este Decreto 
entrará em viger na data de sua publicação. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, AOS 07/ 
DIAS MO MS DE JULHO 'DO ANO ME 1970, 

JOIO CIONI NETTO 
Prefeito Municipal 


	00000001

